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Em nome dos Juízes e da Juíza da Corte Interamericana de Direitos Humanos, tenho a 

honra de apresentar o Relatório Anual 2016, no qual constam as tarefas mais 

significativas realizadas durante o ano e os desenvolvimentos mais relevantes em 

matéria de direitos humanos.  

Iniciamos o ano de 2016 com uma cerimônia de abertura do ano judicial, a qual teve 

uma ampla convocatória. Além disso, foi  realizado o Semin§rio Internacional óóSan 

Jos®: Capital dos Direitos Humanosôô, que contou com a participa«o de ju²zes e ju²zas 

internacionais e nacionais, altas autoridades nacionais, especialistas, advogados, 

estudantes, entre outros. A ideia desta cer imônia foi mostrar a Corte Interamericana 

como um Tribunal aberto ao diálogo, transparente e imparcial. Nesta ocasião, tivemos 

a oportunidade de apresentar a nova composição e diretoria, que iniciou os seus 

trabalhos em janeiro de 2016. Desta maneira, pude mos contar novamente com a 

presença do Juiz Humberto Sierra Porto, e também, graças à sua reeleição, com a 

inigualável presença do Juiz Eduardo Vio Grossi, e com a grande experiência e 

conhecimentos dos novos colegas Elizabeth Odio Benito, Raúl Zaffaroni e  Patricio 

Pazmiño. No início do ano 2016 também assumi o desafio de ser Presidente deste 

colegiado juntamente com o Vice -Presidente, Eduardo Ferrer Mac -Gregor, até 

dezembro de 2017.  

Apesar de haver  sido um ano de grandes desafios para a jurisdição interame ricana, 

com um contexto financeiro complexo e a implementação de um plano de austeridad e 

para poder continuar trabalhando adequadamente, continuamos celebrando o mesmo 

número de sessões colegiadas dos membros do Tribunal. O Tribunal proferiu 21 

sentenças e  realizou um grande esforço para reduzir o período de duração dos casos 

que se encontram sob sua jurisdição, pois o prazo razoável é uma garantia 

fundamental na administração de justiça. Desta maneira, a média de duração no ano 

passado foi de 20 meses. Um a média menor, portanto, em consideração aos 22 meses 

em 2015 e 24 em 2014.  

 

Estas sentenças permitiram desenvolver importante jurisprudência, que abordou 

temáticas inovadoras em matéria de direitos humanos e que hoje formam parte do 

patrimônio jurídico interamericano. A escravidão contemporânea e o tráfico de 

pessoas, problema que a tinge nossas sociedades de maneira cruel , foi motivo de um 
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pronunciamento da Corte que permitiu desenvolver estes conceitos pela primeira vez e 

dotar de conteúdo as obrigações  internacionais dos Estados a este respeito. Além 

disso, o Tribunal estabeleceu o consentimento informado na prática médica de  

esterilizações de mulheres como uma condição indispensável, baseada no respeito à 

autonomia e à liberdade das mulheres sobre seus  próprios corpos. Reafirmamos nossa 

jurisprudência sobre a importância de uma perspectiva de gênero adequada em 

qualquer matéria que tenha impacto n os direitos das mulheres. A discriminação contra 

casais do mesmo sexo quanto a uniões patrimoniais foi outro  importante tema 

desenvolvido. Nesse sentido, reiteramos nossa posição de que nenhuma norma, ato o u 

prática podem diminuir o u restringir, de modo algu m , os direitos de uma pessoa a 

partir de su a orientação sexual. A estes pronunciamentos se somam outr os te mas já 

desenvolvidas pelo Tribunal , tais como as garantias processuais, o deslocamento 

forçado, os desaparecimentos forçados e os direitos dos Povos Indígenas, entre outros.  

Durante o ano de 2016 celebramos sete períodos de sessões, do is deles celebrados na 

Cidade de México e em Quito. De vo destacar e agradecer a hospitalidade dos povos 

mexicano e equatoriano, que nos abriram su as portas com uma excelente acolhida. A 

grande participação nas audiências públicas , com milhares de pessoas comparecendo 

para pre sen ciar o trabalho da Corte , denota um constante interesse nos direitos 

humanos, e nos ajuda a reafirmar nosso compromisso em sua defesa e promoção.  

 

No âmbito destas audiências  de 2016, tanto na sede como no território de outros 

países , foram realizadas 16 audiências públicas sobre casos contenciosos, sete 

audiências de supervisão de cumprimento, uma audiência pública sobre medidas 

provisórias e uma diligência probatória no Brasil , durante a  tramitação de um caso 

contencioso. Também neste ano, pela primei ra vez, foi realizada uma diligência in situ  

durante a  supervisão da implementação d e uma medida provisória referente ao Brasil, 

que permitiu o traslado de uma delegação da Corte para verificar, de maneira direta , 

as condições das pessoas privadas de liber dade no Complexo Penitenciário de Curado.  

Por outr a parte , a função consultiva da Corte foi revivida durante 2016 , com o 

proferimento de um Parecer Consultivo sobre a titularidade d os direitos das pessoas 

jurídicas no Sistema Interamericano de Direitos Humanos , a pedido da República d o 

Panamá. Igualmente, rec ebemos três pedidos de pareceres consultivos apresentadas 

por Colômbia, Costa Rica e Equador. Estas solicitações se referem a temas  

importantes, tais como o impacto de grandes projetos no meio ambiente  marin ho; os 

direitos derivados da identidade de gênero; a proteção dos direitos patrimoniais de 

casais do mesmo sexo, e a instituição do asilo e a possibilidade de seu reconhecimento 
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como um direito humano. Sem dúvida , estas três solicitações de Parecer C onsultivo , 

somadas a os 16 novos casos contenciosos que foram submetidos pela Comissão 

Interamericana em 2016, e ainda os casos que continuam pendentes de tramitação, se 

referem a temas importantes e inovadores em matéria de direitos humanos que 

permitirão dar conteúdo aos direitos derivados da Convenção Americana, bem como 

continuar contribuindo com a  adequada proteção das pessoas de nossa região.  

 

Ademais , durante o ano de 2016  continuamos apostando no diálogo judicial e 

institucional com cortes internaci onais e nacionais, e também com autoridades e 

instituições nacionais , a fim de avançar no caminho da efetiva proteção dos direitos 

humanos, que é uma tarefa comum. Trabalhar com os Estados de modo a guiar suas 

obrigações internacionais no âmbito de nossas competências é uma de nossas 

principais prioridades, assim como proteger  as vítimas d e violações de direitos 

humanos na proteção de seus direitos.  

 

Não tenho dúvida que 2016 foi um ano de desafios e trabalho duro, no qual 

reafirmamos nosso compromisso com as pessoas e instituições d as América através do 

espírito de diálogo e de abertura, que a Corte Interamericana assumi u como um dos 

principais caminhos para cumprir su as funções de defender e promover os direitos 

humanos de  todas as pessoas das Américas.  

 

Roberto F. Caldas  

Presidente da Corte Interamericana de Direitos Humanos  

31  de dezembro de 2016  
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A Corte Interamericana de Direitos Humanos (doravante denominada ña Corteò, ña 

Corte Interamericanaò ou ño Tribunalò) ® um ·rg«o convencional que foi formalmente 

estabelecido em 3 de setembro de 1979, como consequência da entrada em vigor da 

Conven«o Americana sobre Direitos Humanos (doravante denominada ña Conven«oò 

ou ña Conven«o Americanaò) em 18 de julho de 1978. O Estatuto da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (doravante denominado ño Estatutoò) disp»e que 

esta ® uma ñinstitui«o judici§ria aut¹nomaò, cujo objetivo ® aplicar e interpretar a 

Convenção Americana . 
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De acordo com o estipulado nos artigos 3 e 4 do referido Estatuto, a Corte possui sua 

sede em San José, Costa Rica, e está integrada por sete juízes nacionais dos Estados 

membros da Organização dos Estados Americanos (doravante denominada ñOEAò).1
 

 

Os juízes são eleitos pelos Estados Partes, em votação secreta e por maioria absoluta de 

votos, durante o período de Sessões da Assembleia Geral da OEA imediatamente 

anterior ao término do mandato dos juízes de saída. Os juízes são eleitos a títu lo pessoal 

entre juristas da mais alta autoridade moral e de reconhecida competência em matéria 

de direitos humanos, que reúnam as condições requeridas para o exercício das mais 

elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do país do qual sejam nacionai s, ou do 

Estado que os propuser como candidatos. 2 

 

O mandato dos juízes é de seis anos e somente podem ser reeleitos uma vez. Os 

juízes que terminarem seu mandato c ontinuar«o atuando ñnos casos de que já 

houverem tomado conhecimento e que se encontrem em f ase de sentença, e, para tais 

efeitos, n«o ser«o substitu²dos pelos novos ju²zes eleitosò pela Assembleia Geral da 

OEA.3 Por sua vez, o Presidente e o Vice -Presidente são eleitos pelos próprios juízes por 

um período de dois anos e podem ser reeleitos. 4 

 

A Corte iniciou  o ano de 2016  com  uma nova  composi ção.5 Os juízes  Manuel E. 

Ventura Robles (Costa Rica), Diego García -Sayán ( Peru )  e Alberto Pérez Pérez 

                                           

1 Cf. Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Artigo 52. Estatuto da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, Artigo 4.  
2 Cf. Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Artigo 52. Estatuto da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, Artigo 4.  
3 Cf.  Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Artigo 54.3. Estatuto da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 5. Ao contar com uma nova composição em 2016, a 

composição anterior continuou conhecendo dos casos Yarce Vs . Colômbia, Chinchilla Vs. 
Guat emala e Duque Vs. Colômbia. De acordo com o disposto no artigo 54.3 da Convenção 

Americana e no artigo 5 do Regulamento, estas sentenças foram proferidas pela composição 
anterior, conformada pelos juízes Roberto F. Caldas, Presidente; Eduardo Ferrer Mac -Gregor 
Poisot, Vice -Presidente; Manuel Ventura Robles; Diego García -Sayán; Alberto Pérez Pérez, 
Eduardo Vio Grossi e Humberto Antonio Sierra Porto. E m conformidade com o artigo 19.1 do 

Regulamento, o Juiz Humberto Antonio Sierra Porto não participou do caso Duque Vs. Colômbia 
nem do caso Yarce Vs. Colômbia.  
4 Estatuto da Corte Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 12.  
5 Para o ano de 2015 a composição da Corte foi a seguinte: Humberto Antonio Sierra Porto 
(Colômbia), Presidente; Roberto de Figueiredo Caldas (Brasil), Vice -Presidente; Manuel E. 
Ventura Robles (Costa Rica); Diego García -Sayán (Peru); Alberto Pérez Pérez (U ruguai); 
Eduardo Vio Grossi (Chile), e Eduardo Ferrer Mac -Gregor Poisot (México) . 
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(Uruguai ) concluíram seus mandatos em 31 de dezembro  de 2015 . Durante o XLV 

período ordinári o de sessões  da Assembleia  Geral  da OEA, celebrado  em junho  de 

2015,  o Juiz Eduardo Vio Grossi (Chile)  foi reeleito, e foram também eleit os três novo s 

juízes : Elizabeth Odio Benito (Costa Rica), Eugenio Raúl Zaffaroni (Argentina) , e  

Patricio Pazmiño  Freire ( Equador ) . Os novos juízes iniciaram  seus man datos em 1º de 

janeiro  de 2016  e o finaliz arão em 31 de dezembro  de 2021. Igualmente, durante  o 

112 º Período de Sessões  da Corte, celebr ado na Costa Rica , entre  23 e 27 de 

novembro  de 2015,  o Plenário da Corte elegeu o Juiz  Roberto F. Caldas  como 

Presidente , e o Juiz  Eduardo Ferrer Mac -Gregor  como Vice -Presidente . A nova  diretoria 

da Corte iniciou  seu man dato em 1º de janeiro  de 2016  e o finalizará  em 31 de 

dezembro  de 2017.  

 

Desta  maneira , a composi ção da Cor te foi  a seguinte  (em  ordem de precedência): 6 

¶ Roberto de Figueiredo Caldas (Brasil), Presidente  

¶ Eduardo Ferrer Mac -Gregor Poisot (México), Vice-Presidente  

¶ Eduardo Vio Grossi (Chile),  

¶ Humberto Antonio Sierra Porto ( Colômbia ),  

¶ Elizabeth Odio Benito (Costa Rica),  

¶ Eugenio Raúl Zaffaroni (Argentina) , e  

¶ Patricio Pazmiño  Freire ( Equador )  

 

Os juízes são auxiliados no exercício de suas funções pela Secretaria do Tribunal. Pablo 

Saavedra Alessandri (Chile) é o Secretário da Corte e Emilia Segares Rodríguez (Costa 

Rica) é a Secretária Adjunta . 

 

                                           

6 De acordo com o Artigo 13, alíneas 1 e 2, do Estatuto da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, ñOs ju²zes titulares ter«o preced°ncia, depois do Presidente e do Vice-Presidente, de 
acordo com sua antiguidade no cargoò e ñQuando houver dois ou mais ju²zes com a mesma 
antiguidade, a preced°ncia ser§ determinada pela maior idadeò. 
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Dos 35 Estados que conformam a OEA, 20 reconheceram a competência contenciosa 

da Corte. Estes Estados são: Argentina, Barbados, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, 

Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, 

Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname e Uruguai.  

  

Da esquerda para a  direita  na  primeira fila : Juiz Humberto Antonio Sierra 

Porto, Juiz Eduardo Ferrer Mac -Gregor (Vice -Presidente ); Juiz Roberto F. 

Caldas ( Presidente ); Juiz Eduardo Vio Grossi; Juíza Elizabeth Odio Benito .Na 
segunda fila : Juiz Raúl Zaffaroni e Juiz Patricio Pazmiño  Freire  
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De acordo com a Convenção Americana, a Corte exerce (I) uma função contenciosa, 

(II) uma consultiva e (III) possui a faculdade de adotar medidas provisórias.  

 

 
 

Por esta via, a Corte determina, nos casos submetidos à sua jurisdição, se um Estado 

incorreu em responsabilidade internacional pela violação de algum direito reconhecido 

na Con venção Americana ou em outros tratados de direitos humanos aplicáveis ao 

Sistema Interamericano e, se for o caso, dispõe as medidas necessárias para reparar as 

consequências derivadas da violação de direitos.  

 

O procedimento adotado pelo Tribunal para res olver os casos contenciosos submetidos 

à sua jurisdição possui duas fases, (A) a fase contenciosa e (B) a fase de supervisão de 

cumprimento de sentenças.  

 

a)  Fase cont enciosa  
 

Esta fase, por sua vez , compreende  seis  etapas:  

(1)  Etapa escrita inicial;  

(2)  Etapa oral o u de audiência  pública;  

(3)  Etapa escrita de alegações  e obser vações  finais das par tes e da 

Comissão ;  

(4)  Etapa de diligência s probatória s;  

(5)  Etapa de estudo  e proferimento de sentença s, e   
(6)  Etapa de solicitações  de interpreta ção.  
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O procedimento se inicia com a apresentação do caso por parte da Comissão. Para que 

o Tribunal e as partes contem com toda a informação necessária para a adequada 

tramitação do processo, o Regulamento da Corte exige que a apresentação do caso 

inclua, entre outros aspectos: 8 

 

¶ Uma cópia do relatório previsto no artigo 50 da Convenção emitido pela 

Comissão;  

¶ Uma cópia de todo o processo perante a Comissão, incluindo toda comunicação 

posterior ao relatório do artigo 50 da Convenção;  

¶ As provas que oferece, com indicação dos fatos e argumentos sobre os quais 

versam, e  

¶ Os motivos que levaram a Comissão a apresentar o caso .  

 

Uma vez apresentado o caso, a Presidência realiza uma análise preliminar do mesmo 

para comprovar se for am cumpridos os requisitos essenciais de apresentação. Sendo 

assim, a Secretaria notifica o caso ao Estado demandado e à suposta vítima, a seus 

representantes, ou ao Defensor Interamericano, se for o caso. 9 Nesta  mesm a etapa  é 

designado um juiz  relator  para o caso em ordem cronológic a. Este Juíz, com o apoio  da 

Secretaria do Tribunal  e jun tamente  com o Presidente  da Cor te, conhecem  do caso  em 

particula r.  

 

                                           

7 De acordo com o artigo 61 da Convenção Americana , os Estados também têm direito de 
submeter um caso à decisão da Corte, em cujo caso se observará o disposto no artigo 36 do 
Regulamento da Corte.  
8 Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 35.  
9 Ibid., Artigos 38 e 39.  
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Uma vez notificado o caso, a suposta vítima ou seus representantes dispõem de um 

prazo improrrogável de dois meses, contados a partir da notificação da apresentação 

do caso e de seus anexos, para apresentar de forma autônoma seu escrito de petições, 

argumentos e p rovas. Este escrito deverá conter, entre outros elementos: 10  

¶ A descrição dos fatos  dent ro do ma rco fático  estipulado  pela Comissão ;  

¶ As prova s oferecid as, devidamente  ordenadas,  com indica ção dos fatos  e 

argumen tos sob re os quais  versam, e  
¶ As pretensões , inclu indo as referentes  às repa rações  e custas . 

 

 

 

 

Uma vez notificado do  escrito de petições, argumentos e provas, o Estado apresenta, 

dentro de um prazo de dois meses contado a partir de sua recepção, a contestação aos 

escritos apresentados pela Comissão e pelos representantes das supostas vítimas, na 

qual deve indicar, entre  outros:  

¶ Se interpõe exceções preliminares;  

¶ Se aceit a os fatos  e as pretensões  ou se os contradiz ;  

¶ As prova s oferecid as, devidamente  ordenadas,  com indica ção dos fatos  e 

argumentos sobre  os quais  versam , e  

¶ Os fundamentos de direito , as observa ções  sobre a s repara ções  e custas  
solicitadas  e as conclusões  pertinentes.  

 

Esta  con testa ção é comunicada  à Comissão  e às suposta s vítima s o u seus 

representante s.11   

 

                                           

10  Ibíd., Arti go 40  
11  Ibíd., Artigo 41.  
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Caso o Estado apresente exceções preliminares, a Comissão e as supostas vítimas ou 

seus representantes  podem apresentar suas observações a estas, em um prazo de 30 

dias contados a partir de sua recepção. 12   

 

De igual maneira , caso o Estado realize um reconhecimento parcial ou total de 

responsabilidade, outorga -se um prazo à Comissão e aos representantes das  supostas 

vítimas para que apresentem as observações que considerem pertinentes.  

 

Após a recepção do escrito de apresentação do caso, do escrito de petições, 

argumentos e provas, e do escrito de contestação do Estado, e antes da abertura do 

procedimento or al, a Comissão, as supostas vítimas ou seus representantes e o Estado 

demandado podem solicitar à Presidência a celebração de outros atos do procedimento 

escrito. Se a Presidência considerar pertinente, fixará os prazos para a apresentação 

dos respectivos documentos. 13  

 

 
 

A Secretaria solicita às partes que apresentem suas listas definitivas de declarantes. 

Uma vez recebidas as respectivas listas, estas são transmitidas às partes para a 

apresentação de observa ções  e,  se for o caso,  as obje ções  que  considerem  

pertinen tes.14  

 

A seguir, o Presidente da Corte profere uma ñResolu«o Convocat·ria de Audi°ncia 

P¼blicaò atrav®s da qual resolve, com base nas observações das partes e realizando 

uma análise das mesmas e da informação que consta  no processo, quais vítimas, 

testemunhas e peritos prestarão sua declaração durante a Audiência Pública do caso, 

quais prestarão declaração através de declaração juramentada, bem como o objeto de 

cada uma dessas declarações. Nesta mesma resolução, o Presid ente estabelece um dia 

e hora específicos para a celebração da referida audiência pública e convoca as partes 

e a Comissão para que participem da mesma. 15  As audiência s são públicas , exceto 

quando o Tribunal considerar  oportuno que  sejam parcial ou totalmente 

                                           

12  Ibíd., Artigo 42.4.  
13  Ibíd., Artigo 43.  
14  Ibíd., Artigo 47.  
15  Ibíd., Artigo 50.  



17  

 

privadas .16  Por exemplo ,  no caso Favela Nova Brasilia Vs. Brasil, durante  a 

audiência  celebrada  durante o  56o Período Ordinári o de Sessões ,  em Quito, 

Equador ,  a Corte recebeu  a declaração testemunhal de  uma suposta  vítima  de 

maneira re servada .  

 

A audiência  inicia  com  a apresentação  da Comissão , na qual expõe os fundamentos do 

relatório ao qual se refere o artigo 50 da Convenção e da apresentação do caso 

perante a Corte, bem como qualquer assunto que considere relevante para sua 

resolução. 17  A seguir, os juízes do Tribunal escutam as supostas vítimas, testemunhas 

e peritos convocados mediante resolução, os quais são interrogados pelas partes e, se 

for o caso, também pelos juízes. Em situações excepcionais, a Comissão pode 

interroga r a determinados peritos, de acordo com o disposto no artigo 52.3 do 

Regulamento da Corte.  Em seguida, a Presidência concede a palavra às supostas 

vítimas ou a seus representantes e ao Estado demandado para que exponham suas 

alegações sobre o mérito do cas o. Posteriormente, a Presidência concede  às supostas 

vítimas ou a seus representantes e ao Estado, respectivamente, a possibilidade de 

réplica e tréplica.  Concluídas as alegações, a Comissão apresenta suas observações 

finais e, logo depois, os juízes têm a  oportunidade de realizar as perguntas finais aos 

representante s do Estad o, das vítima s e da Comissão  In teramericana .18  Esta audiência 

pública normalmente dura um dia e meio e é transmitida ao vivo através da página 

eletrônica da Corte.   

 

As audiência s públicas  podem ser encontradas aqu i.  

 

 

 

Durante esta etapa  as suposta s vítima s o u seus representante s e o Estado demandado  

apresentam suas alegações finais escritas . A Comissão , se o conside rar pertinente , 

apresenta obser vações  finais  escritas.  

 

                                           

16  Ibid., Artigo 15  
17  Ibíd., Artigo 51.  
18  Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 51.  

http://www.corteidh.or.cr/index.php/es/al-dia/galeria-multimedia
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Conforme o disposto no artigo 58 do Regulamento da Corte, esta pode requerer, ñem 

qualquer fase da causaò, a realiza«o das seguintes dilig°ncias probat·rias durante a 

tramitação de um caso contencioso,  s e m  prejuízo  dos argumen tos e documenta ção 

apresentada  pelas par tes: 1. Procurar ex officio  toda prova que considere ¼til e 

necess§ria;  2. Requerer  o fornecimento de alguma prova que estejam em condições de oferecer 

ou de qualquer explicação ou declaração que, em seu entender, possa ser útil ;  3.  Solicitar a 

qualquer entidade, escritório, órgão ou autoridade de sua escolha que obtenha 

informação, que expresse uma opinião ou elabore um relatório ou parecer sobre um 

determinado aspecto ; 4 . O u ainda, encarregar a um ou vários de seus membros a 

realiz ação de qualquer medida de instrução, incluindo audiências, seja na sede da 

Corte ou fora desta . 

 

Por exemplo , em 2 016  a Corte realizou uma diligência  judicial probatória , no Brasil , 

durante a t ramita ção de um caso con tencioso. Esta  diligência  teve  lugar  na cidade  de 

Brasí lia,  onde  uma comissão  com posta pelo Presidente  em exercício , Juiz  Eduardo 

Ferrer Mac -Gregor Poisot,  os juízes Eugenio Raúl Zaffaroni e  Patricio Pazmiño , o 

Secretário  Pablo Saavedra  e um advogad o da Secretaria,  receberam  as declara ções  e 

testemunho s de suposta s vítima s do Caso Trabalhadores da  Fazenda  Brasil Verde Vs. 

Brasil  e de funcionários do Estado encarregados do combate à escravidão . 

  

 
 

Durante  a etapa de estudo  e proferimento  de sentença s,  o juiz  relator de cada caso,  

com o apoio da Secretaria do Tribunal e com base na prova e nos argumentos das 

partes, apresenta um projeto de sentença ao plenário da Corte para sua consideração. 

Este projeto é objeto de deliberação entre os juízes , o que dura vários dias durante um 

período de sessões . D evido à sua complexidade, a deliberação pode ser suspensa e 

reiniciada em um próximo período de sessões. Nesta deliberação, discute -se e aprova -

se o projeto até chegar aos pontos resolutivos da sente nça, os quais são objeto de 

votação final por parte dos juízes da Corte. Em alguns casos, os juízes apresentam 

votos dissidentes ou concordantes.  Após o proferimento da Sentença, o documento 

passar por um processo de edição e então é notificado às partes . 
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 As sentenças proferidas pela Corte são definitivas e inapeláveis. 19  Não obstante isso, 

caso alguma das partes no processo solicite que seja esclarecido o sentido ou o 

alcance da sentença em questão, a Corte resolve o assunto através de uma sentença 

de interpretação. Esta interpretação é realizada a pedido de qualquer parte no 

processo, desde  que o pedido seja feito dentro dos 90 dias contados a partir da data 

de notificação da decisão. 20  Por outro lado, a Cort e poderá, por iniciativa própria ou a 

pedido das partes apresentado dentro do mês seguinte à notificação da sentença, 

retificar erros notórios, de edição ou de cálculo.  Se alguma retificação for realizada, a 

Corte notificará a Comissão  e a s partes .21  

 

 
 

A Corte Interamericana é a encarregada de supervisionar o cumprimento de suas 

sentenças. A função de supervisionar suas sentenças é inerente ao exercício de suas 

funções jurisdicionais e encontra seu fundament o jurídico nos artigos 33, 62.1, 62.3 e 

65 da Convenção, bem como no artigo 30 do Estatuto da Corte. O procedimento 

também está regulamentado no artigo 69 do Regulamento da Corte e tem como 

objetivo que as reparações ordenadas pelo Tribunal para o caso con creto sejam 

efetivamente implementadas e cumpridas.  

 

 A supervisão do cumprimento das sentenças da Corte implica, em primeiro termo, que 

periodicamente solicite informação ao Estado sobre as atividades realizadas para 

alcançar este cumprimento e receba as observações da Comissão e das vítimas ou de 

seus representantes. Uma vez que o Tribunal conte com essa informação, pode avaliar 

se houve cumprimento das determinações da Sentença, orientar as ações do Estado 

para esse fim e, se for o caso, convocar uma aud iência de supervisão. No contexto 

destas audiências, o Tribunal não se limita a tomar nota da informação apresentada 

pelas partes e pela Comissão, mas busca uma aproximação entre as partes, sugerindo 

alternativas de solução, promove o cumprimento da senten ça, chama a atenção diante 

                                           

19  Convenção Americana sobre Direitos Hu manos, Artigo 67.  
20  Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Artigo 67.  
21  Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 76 . 
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de um notório descumprimento por falta de vontade e promove o estabelecimento de 

cronogramas de cumprimento a serem trabalhados entre todos os envolvidos.  

 

Durante  essa fase s ão realizadas diversas ativ idades , tais como audiência s, diligência s 

in situ ou a emissão de resolu ções  para determinar  o grau de cumprimento das 

medidas de repara ção ordenadas.  

 

Cabe destacar que as audiências de supervisão de cumprimento de sentenças são 

realizadas desde o ano de 2007. Desde sua implementação, foram obtidos resultados 

favoráveis, registrando -se um avanço significativo no cumprimento das reparações 

ordenadas pelo Tribunal.   

 

Igualmen te, em 2015 , o Tribunal iniciou a prática de realizar audiências de supervisão 

de cumprimento de sen tenças no território dos próprios Estados demandados e visitas 

in situ .  Em 2  de setembro  de 2016 , o Tribunal realizou  dua s audiência s privadas de 

supervisão  de cumprimento  de sentença  no  México, a respeito  dos casos  Radilla 

Pacheco  e Cabrera García  e Montiel Flores , ambos  contra o México.  

 

O anterior também foi destacado pela Assembleia Geral da OEA em sua Resolução 

ñObserva»es e Recomenda»es ao Relat·rio Anual da Corte Interamericana de 

Direitos Humanosò, na qual a Assembleia Geral reconheceu ña import©ncia e o car§ter 

construtivo que tiveram as audiências privadas de supervisão de cumprimento das 

sentenças emitidas pela Corte Interamericana de Direitos Humanos e os resultados 

positivos das mesmasò.22  

                                           

22  Resolução nº AG/RES.2759 (XLII -0/12) .  
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De acordo com a Conven ção Americana,  as medidas  provisórias  de proteção  s ã o  

ordenadas  p e l a  Cor te para garantir  o s  direito s de pessoa s de terminadas o u grupos 

de pessoa s de termin áveis que se encontram em  uma situa ção de ext rema gravidade  e 

urgência , quando  seja necessári o pa ra evitar d anos  ir reparáveis ,23  principalmente 

aqueles relativos ao direito à vida ou à integridade pessoal.  Para outorgá - las, devem 

ser cumpridos três requisitos: extrema gravidade, urgência e irreparabilidade do dano. 

Estes três requisi tos devem ser justificados adequadamente para que o Tribunal decida 

ordenar  estas medidas, que serão implementadas pelo Estado.  

 

As medidas provisórias podem ser solicitadas pela Comissão Interamericana a qualquer 

momento, mesmo que o caso não tenha sido submetido à jurisdição da Corte, e 

também pelos representantes das supostas vítimas, sempre que estiverem 

relacionadas a um caso que esteja sob o conhecimento do Tribunal . Além disso, as 

medidas podem ser emitidas de ofício pela  Cor te em qualquer  estado do procedimento . 

 

 A supervisão destas medidas é realizada mediante a apresentação de relatórios por 

parte do Estado, com as respectivas observações por parte dos beneficiários ou seus 

representantes. A Comissão, por sua vez, apresenta observações aos relató rios 

estatais e às observações feitas pelos beneficiários. 24  Assim, a partir dos relatórios 

remetidos pelos Estados e das correspondentes observações, a Corte Interamericana 

avalia o estado de implementação das medidas e a pertinência de convocar uma 

audiên cia, 25  na qual o Estado deverá informar sobre as medidas adotadas, ou de emitir 

resoluções referentes ao estado de cumprimento das medidas.  

 

Esta atividade de supervisão  da implementação das medidas provisórias emitidas pela 

Corte contribui para fortalecer a efetividade das decisões do Tribunal e lhe permite 

receber das partes informação mais precisa e atualizada sobre o estado de 

                                           

23  Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Artigo 63.2. Cf. Regulamento da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 27.  
24  Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos, Artigo 27.7.  
25  Em uma audiência sobre medidas provisórias, os representantes dos beneficiários e a 
Comissão Interamericana têm a oportunidade de demonstrar, se for o caso, a continuação das 
situações que determinaram a adoção de medidas provisórias. Por sua vez, o Estado deve 
apresentar informação sobre as medidas adotadas com a finalidade de superar essas situações 
de extrema gravi dade e urgência e, no melhor dos casos, demonstrar que tais circunstâncias 
deixaram de existir.  
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cumprimento de cada uma das medidas ordenadas  em suas sentenças e resoluções; 

incentiva os Estados a realizar gestões concretas dirigidas a alcançar a execução de 

tais medidas e, inclusive, incentiva as partes a chegar a acordos dirigidos a um melhor 

cumprimento das medidas ordenadas.  

 

 
 

Através deste meio a Corte responde as consultas formuladas pelos Estados membros 

da OEA ou por seus órgãos sobre a interpretação da Convenção Americana ou de 

outros tratados concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados 

americanos. Além di sso, a pedido de um Estado membro da OEA, a Corte pode emitir 

seu parecer sobre a compatibilidade entre as normas internas e os instrumentos do 

Sistema Interamericano. 26  

 

Até a presente data, a Corte emitiu 22 pareceres consultivos, nos quais teve a 

oportun idade de se pronunciar sobre temas essenciais em relação à interpretação da 

Convenção Americana e de outros tratados concernentes à proteção dos direitos 

humanos.  

 

Atualmente o Tribunal se encontra estudando pedidos de pareceres consultivos 

apresentados po r Colômbia , Costa Rica  e Equador . 

 

Todo s os pareceres consulti vas podem ser encontrados aqu i.  

  

                                           

26  Ibíd., Artigo 64.  
 

http://www.corteidh.or.cr/cf/Jurisprudencia2/index.cfm?lang=es
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A Corte realiza reuniões  colegiadas durante determinados períodos de sessões  ao longo 

do ano. Estas reuniões  colegiadas ocorrem tanto  em sua sede , em San José, Costa 

Rica, como fora dela . Durante cada período de sessões , a Corte realiza ativ idades  tais 

como :  

¶ A realização de audiência s e o proferimento de sentença s sobre casos 

contenciosos,  

¶ A realização de audiência s e a emissão  de resolu ções  sobre supervisão  de 

cumprimento  de sentença , 

¶ A realização de audiência s e a emissão  de resolu ções  sobres medidas 

provisórias ,  

¶ A considera ção de diversos trâmite s nos assunto s pendente s per ante  o Tribunal, 

bem como questões  administrativas, e  

¶ Reuniões  com autoridades nacionais  e internacionais .  

 

 
 

Du ran te o ano de 2016 , a Cor te realizou quatro  Períodos  Ordinári os de Sessões  e três 

Períodos  Ext raordinári os, celeb rados  na cidade  de San José, Costa Rica,  na Cidade  do 

México, México , e em Quito, Equador . A seguir  são apresentados detalhe s desta s 

sessões . 

 

 

Em 1 5 de fevereiro , foi realizado o Ato de Inaugura ção do Ano Judicial I nteramericano , 

no marco  do 113 o Período Ordinári o de Sessões , celebrado de 1 5 de fevereiro a  2 de 

março  de 2016 , em San José, Costa Rica. Durante  este  ato , realizado no Auditó rio do 

Colégio  de Advogad os e Advogad as da  Costa Rica , foi dada a posse simbólica  à nova  

diret oria da Corte  e foi feita a juramenta ção dos novo s Juízes. O Presidente  da Corte, 

Juiz  Roberto F. Caldas, enfatizou que este  ato inaugural,  ao qual  assistiram mais de 

400 pessoa s, óósimboliza a busca  de nosso  Tribunal por aprofundar  cada vez mais o 
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diálogo  com  a sociedade civil  e seus representante s, bem como  com  os Estados  e suas 

instituições , tribunais  nacionais  e internacionais  e a academiaôô. Entre outros  

convidados  destacados, o evento contou com  a presença do Presidente  da República 

da Costa Rica, Luis Guillermo Solís , do Secretário -Geral  da OEA, Luis Almagro Lemes,  

do Presidente  da Corte Africana de Direito s Humanos  e dos Povos, Agustino 

Ramadhani, d a Presidenta  da Corte Penal Internacional, Silvia Fernández,  do 

Presidente  da Corte de Justiça  do Caribe, Sir Charles Michael Dennis Byron , e do 

Presidente  da Terceira Turma da Corte Europeia , Luis López Guerra, assim  como de 

altas autoridades governamentais , membro s de t ribunais  nacionais  e internacionais  e 

representante s da sociedade civil.  

 

Por outro lado,  a Corte realizou  um seminário  intitulad o ñHist·rias  e Perspectivas  da 

Corte Interamericana de Direito s Humanos  em  um Mundo Globalò,  o qual teve lugar no 

Auditó rio do Colégio  de Advogad as e Advogad os da  Costa Rica  e na sala de audiência s 

da Corte . O seminário  contou  com  a participa ção de altas autoridades judiciais  do 

continente, presidente s de tribunais  internacionais  e especialistas na matéria.   

 

O Tribunal em Pleno se re uniu  com o Secretário -Geral  da OEA, com o fim de discutir 

sobre  os desafios  institucionais  existentes  e a situa ção orçamentária do Tribunal. 

Ademais , foram assinados convênios com  a Corte Penal Internacional  a fim de unir 




























































































































































































































































































































































































